
Projeto de Lei Nº 111/2026

SUMULA: Dispõe sobre a denominação do “Espaço Azul 
TEAcolher” Theo Henrique Araujo Brilhante, localizado 
na Av. Pedro Paulino, 1180 - Conj. Hab. - St. D, Itapevi - 
SP, 06663-000, e dá outras providências.

Art. 1º Fica denominado “Espaço Azul TEAcolher” Theo Henrique Araujo Brilhante, localizado na 
Av. Pedro Paulino, 1180 - Conj. Hab. - St. D, Itapevi - SP, 06663-000.

Art. 2º A denominação estabelecida no artigo anterior deverá constar em toda a documentação 
oficial referente ao Espaço Azul TEAcolher, bem como em sua fachada e demais identificações 
visuais.

Art. 3º O Poder Executivo municipal tomará as providências necessárias para o cumprimento 
desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras;

A presente proposta tem por finalidade prestar uma justa e sensível homenagem ao 
pequeno Theo Henrique Araújo Brilhante, criança atípica, reconhecida por sua doçura e alegria, 
cuja vida foi interrompida de forma trágica e precoce no município de Itapevi.
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Theo, que juntamente com sua família aguardava com esperança a criação de um 
espaço dedicado ao acolhimento e desenvolvimento de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), infelizmente não pôde vivenciar esse importante avanço. Sua partida ocorreu em 
circunstâncias profundamente dolorosas, após um acidente em que um muro caiu sobre ele 
enquanto caminhava na calçada ao lado de seu pai, fato que comoveu todo o município de 
Itapevi.

A dor de sua perda permanece viva em seus familiares e em todos que tiveram a 
oportunidade de conhecê-lo, tornando ainda mais relevante a preservação de sua memória de 
forma digna e permanente. A denominação do “Espaço Azul TEAcolher” como Theo Henrique 
Araújo Brilhante representa não apenas uma homenagem, mas também um símbolo de 
conscientização, empatia e compromisso com a inclusão e o cuidado às crianças atípicas e suas 
famílias.

Assim, ao nomear este importante equipamento público, localizado na Avenida 
Pedro Paulino, nº 1180, Conjunto Habitacional, Setor D, em Itapevi/SP, perpetua-se a memória 
de Theo, transformando a dor em propósito e reforçando o compromisso do poder público com 
políticas de acolhimento, respeito e apoio às pessoas com TEA.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
presente proposta.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 09 de abril de 2026.
                                                                     Marina Dornellas 

VEREADORA - UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=07KD7M2XB8R24592, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 07KD-7M2X-B8R2-4592
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